
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E

SUSTENTABILIDADE solicitação para  manutenção do Parque Infantil  e Academia ao ar

livre  na  Praça  Leopoldo  Ferreira  Goulart,  Jardim  Canaã,  Uberlândia  -  MG,  38412-436

JUSTIFICATIVA

A presente  propositura  visa  atender  as  reivindicações  da  população que  quer

utilizar os espaços públicos para a prática de atividades físicas e de lazer. O objetivo é

fazer a manutenção do parque infantil e academia ao ar livre na Praça supracitada, para

que  possa  ser  utilizado  pelos  moradores  para  promover  a  integração  de  crianças,

adolescentes, jovens, adultos e 3ª idade através da atividade esportiva, oferecendo-lhes

oportunidade de melhoria.

Câmara Municipal de Uberlândia, 02 de abril de 2024.

LEANDRO NEVES
Vereador – PSDB
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REQUERIMENTO Nº 95935/2024

APROVADO
4ª Reunião Ordinária - 04/04/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente
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